
PARECER N°                                          , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 779, DE 2013

De autoria do Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe objetiva denominar de "Olavo de Moraes Hungria" o viaduto localizado no km 139,500 da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no Município de Capela Alto. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Dentre esses princípios, sobressai-se o da razoabilidade que, nos dizeres de Humberto Ávila (Teoria dos Princípios, 4ª ed., p. 106-107), “exige um suporte empírico existente” para a produção do ato jurídico.

No entanto, verificamos que, segundo informação prestada pelo Departamento de Documentação e Informação – DDI desta Casa (fls. 6), a obra viária em questão está em construção. Assim, não nos parece razoável uma lei atribuir nome a algo que ainda não existe, até porque, em analogia ao regime jurídico das pessoas físicas e jurídicas, estabelecido pelo Direito Civil, é a existência da coisa (viaduto, escola, hospital etc.) que representa o pressuposto de um nome, e não o contrário, como pretende o projeto em questão.

Diante de todo o exposto, acreditamos que o óbice acima apresentado inviabiliza que tal viaduto receba patronímico neste momento.
 Assim, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de lei n° 779, de 2013.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO JOSÉ BITTENCOURT

Relator 

SPL - Código de Originalidade: 1189324 100214 1731


